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PARECER CCJ 03 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem 

revisão da oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer 

da Comissão de Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 2.051/2021, 

de autoria do Poder Executivo, que “dispõe sobre a autorização para implantação 

de tarifa de remuneração distinta da tarifa usuário para o Serviço de Transportes 

Público Complementar Rural - STPCR e a Cooperativa Brasiliense de Transportes 

Autônomos Escolares, Turismo e Especiais do Distrito Federal – COOBRATAETE, 

em razão do enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente da pandemia da Covid-19.” 

 A iniciativa atende os preceitos de constitucionalidade, estando em 

harmonia com as atribuições de competência do Distrito Federal e do Chefe do 

Poder Executivo. 

Não havendo o que possa se opor ao projeto. 

Diante do exposto, tendo em vista que a proposição observa as 

exigências formais e materiais, ordenamento jurídico, no âmbito desta Comissão 

de Constituição e Justiça, manifestamo-nos pelo voto de admissibilidade do 

Projeto de Lei nº 2.051/2021, de autoria do Poder Executivo e das Emendas nºs 

2, 3 e 4, rejeitando a Emenda nº 1. 

É parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 
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Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer da Comissão de Constituição e Justiça está aprovado 

com a presença de 15 Deputados. Houve 2 abstenções: do Deputado 

Fábio Felix e da Deputada Arlete Sampaio. 

Em discussão o Projeto de Lei nº 2.051/2021, em primeiro turno. 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O projeto está aprovado, em primeiro turno, com a presença de 13 

Deputados. Houve 2 abstenções: do Deputado Fábio Felix e da Deputada Arlete 

Sampaio. 

A matéria segue a tramitação regimental. 

Sobre o item nº 140, foi solicitada a retirada de pauta dele 

temporariamente pela Deputada Jaqueline Silva. 

Sobre o item nº 141, o Deputado Agaciel Maia tem algumas dúvidas 

quanto à votação desse projeto, que ainda não está pronto, não passou pela 

Comissão de Economia, Orçamento e Finanças. Portanto, essa matéria fica para 


